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na direção do lar. Vejamos suas pala
vras: L' Administration tien compte de 
la sibuation de fait; le chef de famille 
est celui que a8>Sure en fait la direction 
de la communutté familale qui concen
ftre entre ses mains les 'revenus de ses 
'Inembres, dont il a la disposition, et 
qu'il confond, avec les siens propres 
dans sa declaration pour l'impôt géné
ralo 

27. No caso vertente a consulente 
comprovou com o atestado médico, pas
sado pela autarquia, se achar o mari
do inválido, tendo ela assumido a dire-

ção do lar. Exposto isto, sou de parecer 
que se res~nda à consulta, esclarecen
do que, estando a mulher casada, com 
filhos, na direção e administração do 
lar, na posição de "Chefe da Família", 
seja decorrência de situaçiilo de fato 
ou de direito, materialmente comprova
da pela autoridade fiscal competente, 
não está sujeita ao desconto do impôs
to de renda na fonte sôbre a remunera
ção salarial, nos têrmos das "Notas" 
II e III da .. Tabela" e anotação ao 
final desta. De acôrdo. Ao S. T. De 
inteiro acôrd(), igualmente. 2, A consi
deração do Senhor Diretor, 

IMPôSTO DE RENDA - PROFESSOR - TÉCNICO DE ENSINO 

- A isenção do impôsto de renda somente atinge a remu
neração do professor, excluída a dos técnicos de ensino ou de 
educação. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 54.133-57 

Delegacia de Ensino do Departamen
to de Educação da Secretaria de Educa
ção do Estado de São Paulo. Isenção 
do Impôsto de Renda. 

Em face dos pareceres do S. T. e 
uma vez que a remuneração dos intes
ressados não se ajusta aos precisos têr
mos do art. 11, § 2,0, letra g, do Regu
lamento do Impôsto de Renda, deixo 
de reconhecer a isenção pleiteada. 

O parecer que deu origem a êste des
pacho é do seguinte teor: 

• 
PARECER 

Os signatários da petição inicial, 
como secretários e auxiliares de Dele
gacia de Ensino do Departamento de 
Educação da Secretaria de Educação 
do Estado de São Paulo, em petição 
dirigida à Delegacia Regional daquele 
Estado solicitam: .. , .. dispensa do pa-

gamento do ImpôstlJ de Renda, nos têr
mos do art. 203 da Constituição federal 
e por eqüidade, consoante resolução para 
os cargos de rlelegados do ensino, ins
petores escolares, diretores de grupo es
colar, técnicos de ensino, etc .... n. 

2. Acontece, que o preceito consti
tucional invocado, hoje consubstanciado 
no art. 11, § 2,°, alínea g, do Regula
mento do Impôsto de Renda de 1956 
não assegura a pretendida imunidade 
fiscal aos requerentes, o mesmo acon
tecendo com os delegados de ensino, 
inspetores e titulares de outros cargus, 
segundo acima enumerados. 

3. Ainda recentemente o assunto 
constituiu objeto de despacho do Senhor 
Diretor no processo n.o 68.824/55, 
aprovando parecer da Chefia dêste Ser
viço, nos seguintes têrmos: 

.. Consulta o Departamento do Pessoal 
da P. D. F. se há ou não incidência do 
impôsto de renda sôbre os proventos 
dos cargus de técnico de educação, téc-
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nico de educação físIca e técnico de 
educação musical e artística. 

2. Em relação aos cargos de técni
co de educação musical e artística, 
decidiu esta Divisão no processo n.O 

66.887/66, anexo, pela não incidência, 
considerando que foram êles incluídos 
na relação dos cargos do magistério da 
Prefeitura do Distrito Federal, nos têr
mos do art. 1.0 da Lei Municipal n.O 

523, de 14 de novembro de 1950. 
3. Da mesma forma haveria de se 

concluir, em relação aos cargos de téc
nico de educação física, também in
cluídos na mesma relação pelo mencio. 
nado dispositivo legal. 

4. O art. 11 da lei referida estabe
lece ainda a concessão de uma gratifi
cação de magistério a êsses "técnicos ", 
da mesma forma que aos .. professôres .. 
de educação física e de educação mu
sical e artística (fls. 3 do presente). 

5. Dispondo sôbre a forma do pro
-vimento dos cargos de técnico de edu
cação musical e artística, o § 2.0 do 
art. 7.° daquela Lei Municipal pres
creve que serão preenchidos por "pro
fessôres de educação musical e artís
tica", o que deu margem a que se inter
pretassem (fls. 5 do processo anexo) as 
suas atribuições como de profeEsôres. 

6. Já em relação aos cargos de "téc
nico de educação fisica", o § 2.° do 
art. 4.° da mesma Lei Municipal esta
belece que serão "preenchidos por pro
fessôres de educação física e licencia
dos em educação física" ou por ··téc
nicos de educação física extranume
rários-mensalistas, portadores de diplo
ma de médico de educação física e 
des!,ortos ... ". 

7. Assim, para o provimento dêsses 
outros cargos, não era condição obri
gatór:a ser professor. 

8. Em relação ao •. técnico de edu
cação", simplesmente, do processo, não 
há elementes que o identifiquem como 
professor. 

9. As funções de orientador de ensi
no e de técnico de educação, emoora 
relacionadas com o magistério, não se 
confundem com as de professor, a quem 
compete ministrar o ensino diretamente. 

10. Em matéria de isenção ou de 
não incidência do tributo, esta Divisão 
tem decidido sempre de modo restrito; 
e assim é de se negar a isenção aos 
que não percebam rendimentos do exer
cício de emprêgo, cargo ou função de 
professor, entendida aqui a expressão 
no seu sentido o mais estrito. 

11. Sem embargo do respeito que 
merece a decisão judicial mencionada 
na informação de fls. 4 do processo 
anexo, tem resolvido a D.I.R. pela in
cidência do impôsto sôbre proventos 
de técnico de educação e orientadores 
de ensino, conforme decisões proferi
das nos processos ns. 58.024/54 e 
94.044/57, entre outros. 

12. Por outro lado, a condição de 
ser professor, para o provimento do 
cargo de técnico de educação musical 
e artística, a nosso ver, não defere 
aos ocupantes dêsse cargo o exercício 
da atribuição própria do professor. A 
êsses técnicos incumbe apenas orientar 
a educação musical e artística em esta
belocimentos de qualquer grau de ensi
no, inclusive em parques de reureação 
e colônias de fériM. 

13. A propósito, tem cabimento, nes
ta oportunidade, o recurso necessário à 
instância administrativa superior, que 
não houve quando foi proferida a deci
são de fls. 6, desobrigando o contri
buinte. 

14. Por êsse motivo, opinamos por 
que se responda ao ofício que deu ori
gem ao presente, esclarecendo que, sO
mente devem ser considerados não su
jeitos à incidênria do impôsto de ren
da, os vencimentos, salários e vanta
gens, do exercício de cargo, emprêgo 
ou função de professor, não se consi
derando como tais os ocupantes de car
gos de técnico de educação, técnico 
de educação física e técnico de educa
ção musical e artística. 

15. E sugerimos a interposição de 
recurso ex officio do ato desta Divisão 
que declarou a não incidência do im
pôsto sôbre proventos do cargo de téc
nico de educação musical e artística, 
ocupado por Astyr Jaoor. 
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4. Por êsses fundamentos que con
~idera só a "remuneração de profes
sor" isenta do gravame, não há como 
deferir o requerido, por isso que, ne-

nhum dos signatários da petição inicial 
a percebe. 

5. À apreciação da Chefia do Servi
ço. De acôrdo. À consideração superior. 

IMPôSTO DO SÊLO - SOCIEDADE MERCANTIL - ENTRADA 
E SAlDA DE S6CIOS 

- A saída de capital, pelo falecimento de sócio, niúJ está 
sujeita ao impôsto do sêlo; mas deve pag~lo a entrada de 
capital. 

MINIST:tRIO DA FAZENDA 

PRQCESSO N.o 309.936-67 

Delegado Fiscal do Tesouro Nacional 
em Minas Gerais. Alteração de contra
to social em virtude de falecimento de 
sócio que é substituído por seu herdei
ro. Despacho: .• Aprovo, de acôrdo com 
o parecer supra, a decisão recorrida. 

2. Publique-se e devolva-se, em se
guida, à D. F. em Minas Gerais". 

O parecer aludido no despacho supra 
é o seguinte: 

* 

PARECER 

"O Sr. Delegado Fiscal do Tesouro 
Nacional em Minas Gerais submete à 
apreciação desta Diretoria o despacho 
em que declara isenta do impôsto do 
sêlo, a saída de capital de determina
da sociedade em conseqüência do faleci
mento de sócio que é substituído na fir
ma por seu herdeiro. 

2. O falecimento de um sócio de 
determinada firma provoca inegàvel
mente alteração em sua constituição e, 
em conseqüência, se houver entrada de 
outro sócio ocorrerá, sem dúvida, saí
da e entrada de capital. 

3. A vigente C.L.I.S. (Decreto 
n.o 32.392, de 9 de marÇQ de 1953), 
tributa a saída de capital das firmas 
comerciais e quando houver cessão de 
cotas (sociedades limitadas) ainda que 
de um sócio para outro, a lei considera 
ter ocorrido saída e entrada de capi-

tal sujeitas ao tributo (Nota 4.3 do 
art. 110 da Tabela). 

4. Em princípio, a figura da con
sulta estaria sujeita ao impôsto na for
ma da Nota 4.3 da Tabela da citada 
C. L.!. S., mas, na hipótese de faleci
mentos de um sócio os seus haveres 
na firma ficarão também sujeitos ao 
impôsto de transmissão causa mortis 
que, segundo o determinado no art. 19, 
da C,mstituição federal, é de exclusiva 
competência dos Estados. Nestas con
dições, portanto, sôbre a saída de ca
pital da firma, correspondente ao sócio 
falecido, não se pode cobrar o impôsto 
do sêlo em conseqüência do disposto 
no § 5.°, inciso VI do art. 15 da men
cionada Constituição federal, que assim 
determina: 

.. Art. 15 ......................... . 
VI ............................. . 
§ 5.0 Não se compreendem nas dis

posições do n.O VI, os atos jurídicos 
ou 05 seus instrumentos, quando fo
rem partes a União, os Estados ou Mu
nicípios, ou quando incluídos na com
petência t'rWutária estabelecida 1WS 

urts. 19 e 20. (os grifos são nossos). 
5. Em casos anteriores já tem sido 

declarado pelas autoridades fazendárias 
que a saída de capital, em tais condi
ções, não está sujeita ao impôs to do 
sêlo, em virtude de incidir no de trans
missão causa mortis, que é da eompe
têm'ia dos Estados. Cobrar-se o impôs-




